
I
CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS

NO ESTADODA BAHIA

CORE-BA

AVISO DE DISPENSA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N** 02/2026

DISPENSA ELETRÔNICA N° 01/2026

CONTRATANTE (UASG) - Conselho Regional dos Representantes
Comerciais no Estado de Bahia (926771).

OBJETO: Aquisição Ide PLAQÜÉTÀS/-DE .IDENTIFICAÇÃO
patrimonial; com pNTREGA EM LOTB I^^ conforme
especificações ídéste^Termo de Referência,; visando satisfazer as

necessidades do Conselho Regional dos Répresentantés Comerciais no

Estado da Bahia ^ Core BA. - / / - •

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO - O valor total estimado da

contratação está contido no Termo de Referência.

DATA DA SESSÃO

06/02/2026

HORÁRIO DA FASE DE LANCES

das 08h até I4h
. ^

PREFERENÇIA ME/EPP/EQUIPARADAS

( X) Sim ou () Não

Sede:AvtnidaTancrcdo Neves, 62(J-CundoinIniu límpresatia! Mundo Plaza-Sala 1320- Caminho das Áaores-Salvadur-BA - CEP; 41820-11211-Tcis.: ("1)3342.2185 / 52422673 /3241-1087 / 3241.0737 - E-mail: aiendímentolS'corcbahia.0fg.br
Seccional de Barreiras: Rua Dr. Abiliu Earias, 296, Edifício Danidie - Sala207 - Centro - Batrclras-BA - CEP: 478(111-030 - Tcl.; (77) 998UI.4207 - E-malI: barrcirasfgcorebahia.orp.bc

Seccional de Feira de Santana: AvcnídajoànDurval Carneiro, 3665-Edifício Multíplacc • Sala3l3 - ComnelJn.'c Pinto-Fcb dc Santana-BA-CEP: 44051-9UU-Tcb.: (75) 3623.0154 1 3021.0383 - E-mail: feiraíSícofebahia.org.br
Seccional de Iiabuna: Avenida Princesa Isabel, 395 • Condomínio ItabunaTndcCcnitt-Sahíil I - Banco Raso - Itabuna-BA - CEP; 45607-291 - Tcl.: (7313613.1317- H-mail:itabuna(ycorebahia.org.br
Seccional de Juazeiro; Rua do Paraíso, 97 • Centro Médico e Empresarial Dr. Balbino de Oliveira - .Sala 14 - Santo Antòniu • Juazeiro-BA - CEP; 489113-0511 -Tcl.: (74) 99816.5532 • E-mail; íuazçírog.cprebahi.a.p.rg.ljr

Seccional de Vitória da Conquista: .WcnidaJuracT.Magalhães, 334Ü A • Edifictn Multiplacc Conquista Sul- Sala 21)4 - Fclícia - Vitória da Conquisla-BA - CEP: 45055-235-Tcl.; (77) 3U17J747 • .F-mail: CQnquistaf^cotebahia.org.br
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1. OBJETO

1.1. Aquisição de plaquetas de identificação patrimonial, com entrega em lote único, conforme
especificações do termo de Referência.

1.2. A contratação ocorrerá conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Termo de Referência.

2. PARTICIPAÇÃO E INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1.0 FORNECEDOR interessado em participar da Dispensa Eletrônica deverá,
obrigatoriamente, baixar .o Termo de Referência, Terdocumento na íntegra e estar de
acordo com as regras descritas.

2.2. As informações, acercá-do objeto (especificação técnica), local e condições de entrega,
recebimento, critério de aceitação, fiscalização e pagamento xonstam no Termo de
Referência'.

2.3. Em caso de dúvidas, entrem em contato através dos telefones (71) 3342.2185 / 3242.2673
ou pelos e-maíls:compras2@corebahia.org.br.

coordenacaoadm@.corebahía.org.br. auxiliar.iurídicol@corebaliia. org.br. /

2.4. Havendo divergência entre o produto ou o serviço descrito no CATMÂT/CÃTSER e o
iriformado na descrição complementar, vale o informado na descrição do Termo de
Referência. . . ' j ^ "

2.5.0 FORNECEDOR que informar no campo do sistema "marca"Xemios genéricos como

“diversos,’dys, 4e acordo com TR, compatível, etc. ” será desclassificado. A proposta/lance
vincula àmarca apresentada via sistema, razão pela qual não aceitaremos marca diferente
da,apresentada no sistema.

2.6.0- FORNECEDOR deverá ter atenção ao lançar o seu preço,/a- fim dej evitar valor
inexequível.

2.7.0 FORNECEDOR também deverá^ estar ciente = do .art. 8° da^ Instrução Normativa
SEGES/ME n® 67, de 8’dejúlHp de 2021, íí? V

“Fornecedor " - ;

Art. 8° Ofornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do obieto ofertado, a marca do produto, guando for o

caso, e o preco, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento,

devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as sesuintes informações:

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração
Pública;

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando couber;

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da
contratação, constantes do procedimento;

/ 3241.1087 / 3241.0737

Sede: Avenida Tanctedn Neves, 620-Condomínio Fmpresatial Mundo Plaza-Sala 132» • Cammlio das .Árvores -Salvadot-BA - CliP: 41820-1)20 • Tcls.: (71)3342.2185 / 3242.2673 / 324I.IIIS7 / .^241.(1737 ■ ll-mail: alendimeniofgcofchahia org hr
Seccional de Baneinas: Rua Dr, Abilm l'anas, 296, Edifício Danielle - Sala 2(17 • Cenito • 15arreiras-BA - CEP: 4780(1-031) - Tel.: (77) 99801.4207 - E-mail: harr.ÍMc(aeori.h.h ;r. ntg h.
Seccional de Feita de Santana: Avenida João Durval Cameiio, 3665 ■ Edifício Multiplace - Sala 313 ■ Coronel José Pinio - Feira de Santana-BA - CEP: 44051-900 - Tels.: (75) 3623.0154 / 3021.0383 - li-mail: feiraíâlcorebaliia.org.br
Seccional de Itabuna: Avenida Pnncciia Isabel, 395 - Condomínio Itabuna Trade Center - Sala 611 - Danco Raso - Itabuna-BA • CEP: 45607-291 - Tel.: (73) 3613.1317 • E-tnail: itabunaiacorebahia.ofg.be
Seccional de Juazeiro: Rua do Paraíso, 97 - Centro Médico c Empre.sarial Dr, Balbino de Oliveira ■ Sala 14 • Santo Antônio ■ Juazeiro-BA - CEP: 48903-050 - Tcl,: (74) 99816.5532 - E-mail: juazeiroígcorebahia.org.bc
Seccional de Vitória da Conquista: Avenida Jutacy Magalhães, 3340 A • Edifício Multiplace Conquista Sul - Sala 204 - Fclicia - \’iti)rLa da Cunquista-BA - CEP: 45055-235 • Tel.: (77) 3017.3747 - E-m,ail: conquistaígcorebahia.org.br
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IV-a responsabilidade pelas transações queforem efetuadas no sistema, assumindo

como ifrmes e verdadeiras;

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93

da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber: e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n"^ 14.133, de

2021. ”

2.8. No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, os descontos e o frete (CIF),

ou seja, as despesas com a entrega do objeto serão por conta do fornecedor.

2.9. Após o encerramento da sessão pública e no prazo máximo de 2 (duas) horas, o agente da
contratação verificará a documentação do fornecedor com o melhor preço, ou seja, a P

colocada dos respectivos itens, nos seguintes portais:
Cadastramento Unificado de Fomecedores/Consulta/ Situação do Fornecedor (acesso

Governo) e 2) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica.

2.10. Caso o agente da contratação não logre êxito na consulta, será concedido o mesmo prazo

para que o fornecedor envie, por meio do sistema, a documentação, a proposta e, se

necessário, documentos complementares, adequados ao último lance ofertado pelo
vencedor.

I) SICAF - Sistema de

2.11. Essa documentação deverá ser apresentada como complemento da proposta de preços
apresentada via sistema informatizado, em papel timbrado da empresa (de preferência),
contendo o CNPJ, data, preço, marca, descrição detalhada do material (objeto da
contratação), de acordo com o descrito pela Empresa na Dispensa Eletrônica, com
validade mínima de 60 dias, com todas as características dos produtos cotados, em

especial a marca, o modelo, os acessórios e o prazo de garantia, juntamente com catálogos
ou folders. O não envio da proposta no prazo acima estabelecido será considerado

desistência por parte da empresa participante e a sujeitará às seções previstas na Lei n°
14.133/2021 e a Instrução Normativa SEGES/ME n‘’ 67, de 8 de julho de 2021.

2.12. NÃO aceitaremos itens com preços acima do valor de referência.

2.13. O Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado da Bahia poderá solicitar

documentação complementar para análise e parecer da área requisitante. Caso as
especificações do material/serviço descrito na proposta não estejam de acordo com o que
foi solicitado pela Administração na Dispensa Eletrônica, a proposta será desclassificada,

sendo ofertado ao próximo colocado a oportunidade do envio de proposta, nas mesmas
condições da vencedora do item.

2.14. OS FORNECEDORES deverão participar das Dispensas Eletrônicas com os

materiais/serviços que fazem parte de sua linha de fornecimento cadastrada no SICAF ou

Junto à Receita Federal (CNAE). Portanto, antes de participarem, verifiquem se o
cadastro no SICAF está atualizado, em especial, endereço de e-mail, de telefone e os

Níveis Cadastrados: I - Credenciamento: lí - Habilitação Jurídica e III - Regularidade

Fiscal e Trabalhista Federal, sob pena de ser desclassificada, diante da impossibilidade
de contato.

Sede; \venidj lancrcdo Xcvts, 620 - (.(imiomínio Rmpre.sanal Mundo Plaza- Sala 152(1 - Caminho das An tires • Salvadur-B.\ - ClíP' 5182(1-020- Tels; (71) 5542.2185 5242.2(5'5 5241.108‘ .5241.0'5‘ • ['.-niail: jitendjmenioiíçorebahia.or^,.^ ^^

Seccional de Batreiras; Rua I)t. .\bílio Panas, 296, l•dlíiclll Daniclic- Sala 20" - Ccnlto - BatR'iras-H.\ • CI-IP: 4‘8i8l-(i50 -Tel.: (77) 99801.420’- il-mail: barreiraslSçofebahia.prg.bf
Seccional de Feira de Santana; Avenida Joài) Dutval Carneiro, 3665 - Fdifici» Muliiplace • Sala 515 - Coronel josc Pmtu- Peita de Saniana-BA - CiPP: 44051-900 - Tcis.: (75) 5625.0154 .5021.0385 - ICmail: feira^çorebahia.org.b r

Seccional de Itabuna; \venida Princesa Isabel. 595 -Condnminio liabuna TradcCenter-SaiaOl 1 - Banco Raso - Itabuna-BA - (AT: 45607-291 - Tel,: (73) 3613.151' - F-inail itabunal^'corebahia.orp.bt
Seccional de Juazeiro; Ruadn Paraíso, 9' - Centro Mcdicoc iimptcsanal l)r. Balbinu de lllueira- Sala 14 - Santo .Inlônio -Jua«iro-BA - CiiP: 48905-05(1 - Te!.; (*4j 99816.5532 - lí-mail; iuazeirog.corebjhia,grg.br
Seccional de Vitória da Conquista; Avenida juracr .Magalhães, 5540 A - Fdifiao .Muliiplacc Conquista Sul - .Sala 2(I4 - l'clicia- \'itóna da Conquisia-B.\ • CKP: 45055-235 -Tcl.;(”"j .3lir.5'4‘ - F-mail; conquistalfl'corebahia.org.br
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2.15. Para que o empenho possa ser emitido, o FORNECEDOR vencedor deverá comprovar a

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Federal, Estadual e Municipal, conforme o caso, por

meio das seguintes certidões: 1) Receita Federal e PGFN, 2) FGTS, 3) Trabalhista, 4)
Fazenda Estadual e 5) Fazenda Municipal.

2.16. De acordo com a legislação em vigor, a Administração Pública se reserva o direito de

CANCELAR A CONTRATAÇÃO DE QUALQUER ITEM da presente Dispensa
Eletrônica.

3, DISPOSIÇÕES GERAIS

3.1. O procedimento será divulgadò no Compr^.Gpy^hÒ PórtalcNacional de Contratações
Públicas - PNCP.eínõ Portal do Core-BA na barra de menu Licitações e Aquisições.

3.2. No caso de tpdos.os fornecedores restarem desclàsáificadps oú iiiabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá: í ‘ ’ ■

3.2.1.Republicar ó presente aviso com uma nova data. ' ; - - i

3.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

3.2.2.Í.; :Nd caso do subitem anterior, a contratação será operacipnalizadá ^fora deste

i; 1 procedimento. >= '

3.2.3., Fixar, prazo para que possa haver adequação das propostas ,oú da'documentação de
habilitação,‘cpnfprme 0 caso. ■ ; . / •

3.3. As providências’dos subitens 3.2.1 e 3.2.2 também poderão ser utili^das se não houver o
comparecinientó de quaisquer fornecedores interessados (procedirhento deserto).

3.4. Havendo.a ríecessidade de realização de ato de qualquer natureza pelosTòfnecedores, cujo
prazo nào"cohstè deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendidò'o prazo indicado

pelo agente competente da Administràção na respectiva notificação;

3.5. Caberá ao fornecedor acompa^ar as operações,-fícandp responsável pelo ônus decorrente
da perda do negócio, diaiite da inobservância dé.quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de suá desconexão. c ' ~ -

3.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesrno horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

3.7. A Dispensa de Licitação para CONTRATAÇÃO / AQUISIÇÃO será realizada de acordo

com calendário administrativo da Sede do Core-BA.

3.8. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no
Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

de

Sede:AvenidaTancteduKcvcs,0311 •Condomínio l■mpre.(a^ialMundoria za-àla 1521)-CaminhodasAnofc^-.SalvaJnr-BA-CRP:4182ll-í)20-Tels. :pi}3342.2185 /3242.2í)73 /3241.11187 /.^24i.[l737-R-mail:atendi meniofycorebahía.org.br
Seccional de Barreiras: Rua Dr. Abílio 1'arias, 296, lidificin DanicUc • Sala 207 • Ccnito - Barreins-BA - CI;P; 4780(1-031) - TcL; p7) 99801,4207 - H-mail: barreiraslgcorebahia.ofg.br
Seccional de Feira de Santana: Avcnidajoào Duna! Carneiro, 3665-Edillcio Muliiplace-SaliJld-Coronel José Pinio-Feira de Santana-BA-CEP; 44051-900-Tcls.; (75) 3623.0154 / 3U21.U383 ■ li-mail: feirafycoiebahia.org.bf
Seccional de llabuna: Avenida Prinresa Isabel, 395 - Condomínio liabiniTradeCeniet-Sala 611 - Banco Raso - liabuna-BA - CEP: 45607-291 -Tclip}) 3613.1317- R-maii: itabunaiScorebahia.org.br
Seccional dejuaaeiro; RuadoPaiaiso,97 -Ccniro Medico e Ereptesarial Dr. Bilbtno dc Oliveira - Sala 14 - Santo Antônio-Juarciro-DA - CEP: 489ü3-ü5ü-Tcl.; p4) 99816.5532- E-mail:juazeito[S'cofebahia.ofg.br
Seccional de Vitória da Conquista: Avcnidajutaci Maeilliies.3340 A - Edifício .Muliipbce Conquista Sul - Sala 204 - FcLda- Vilórii da Conquista-BA - CEP: 45(155^135 -Tcl.: (7713017.3747 - E-mail: conquisiaigcQrebahia.org.br
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3.9. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

3.10. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas
e a Administração não será, em nenlium caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

3.12. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá O Termo de Referência.

3.13. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

3.14. O valor estimado para essa contratação é o valor máximo aceitável pela Administração.

São anexos a este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

3.11.

3.15.

3.15.1. Anexo I - Regras e Condições

3.15.2. Anexo II - Termo de referência

3.15.3. Anexo III- Minuta do contrato

4. RESPONSÁVEIS

4.1. Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no

§3° do Art. 4® do Decreto 10.543, de 13 de novembro de 2020.

APROVO AUTORIZO de contratação direta, devendo ser divulgado e mantido à disposição
do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no Portal do Core-BA, nos

termos do art. 72, parágrafo único da Lei n° 14.133/2021.

Sede: AvcnwijTMKfedu Neves, 62(1 • Conàitnimi Ktnpressrial Mundo Pla/a - Sali B2l) - (iaminho das Anares -SalvaJot-BA - C1:P; 41(1211-1(2(1 • Tel>.: ri)3142.2!85 324226*3 3241.11(8* 3241.((*3* - lí-mail: acendimeniofá cofebahia.org,bf
Seccionai de Barreiras; Rua Dr. .\Winl(ana.s,296.Kdit*iciii Danicllc •.Sala2l(* • íA-ntro - Baffeifas-B.\-CKP:4*8((((-I(3((- Tel.: f') 998(H.42l(‘ • H-mad: barreirasi^ cofebahia.ofg.to
Seccional de Feita de Santana: \veflida Joàii Dunal Cameim,3665 • lidificiii Mulnplace • Sala3l3 -lAirunel losé Pinto - Feira de San(ana-B.\ • (1FP-44()51-9(K)- Teb.tOl 3623.1(154 .3i(2i.l(.383 • li-mail: feiraftciKebahia.ürg .bf

Seccional de liabuna: .Avenida Pnneesa Isabel, 595 -Condomínio lübuna TtadcCimer-Sala 611 - Banco Raso • liabuna-B.A-CliP: 456i('-291 - lel.:{T3) 3613.131* - l■-mall;itâfaunaÃCQ^ebahia■Qfg■bf
Seccional de Juazeiro; Ruadn Parais(i,9' • (,'enlru McdKo e Kmptcsanal Dr Bilbinu de < Ibvcira - Sala 14 - Santo .3mónio-Juazcini-B 3 • CKP; 48903^(5(1 • TcL: r4' 99816.5532- F-raail: juazeiro^corcbahia.org.br
Seccional de Vitória da Conquista; .Avenida |urac\ Mapilhks, 334i( .3 - Edificm .Muliiplace Conquista Sul • Sala2((4 • Fclícta - Aiióna daConquisia-B.A -CliP 45055-235 - lei: t*" 5((r.5‘4' - li-mait conquisiargcorebaliia.o rg.br
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ATENÇAO!

Prezado (a) Fornecedor, obrigado pelo interesse na contratação.

Leia atentamente as REGRAS e o TERMO DE REFERÊNCIA, abaixo.

ANEXO I

PROCESSO ADMINISTRATIVO N*^ 02/2026

DISPENSA ELETRÔNICA N” 01/2026

REGRAS E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
VIA DISPENSA ELETRÔNICA

Fundamento: Lei n° 14.133/21 e Instrução Normativa

SEGES/ME n^ 67. de 8 de Julho de 2021.

1) O FORNECEDOR interessado em participar da Dispensa Eletrônica deverá,

obrigatoriamente, baixar o Termo de Referência, ler o documento na íntegra e estar de acordo

com as regras descritas.

2) As informações acerca do objeto (especificação técnica), local e condições de entrega,
recebimento, critério de aceitação, fiscalização e pagamento constam no Termo de Referência.

3) Em caso de dúvidas, entrem em contato através dos telefones (71) 3342.2185 / 3242.2673 /

3241.1087 / 3241.0737 ou pelos e-mails: comprasl@corebahia.oru.b r.

compras2@corebahia.org.br, coordenacaoadm@corebahia.org.br.
auxiliar.iuridicol@corebahia.org.br.

4) Havendo divergência entre o produto ou o serviço descrito no CATMAT/CATSER e o

informado na descrição complementar, vale o informado na descrição do Termo de Referência.

5) O FORNECEDOR que informar no campo do sistema "marca" termos genéricos como
"diversos, dvs, de acordo com TR. compatível, etc. " será desclassificado. A proposta/lance
vincula à marca apresentada via sistema, razão pela qual não aceitaremos marca diferente da
apresentada no sistema.

6) 0 FORNECEDOR deverá ter atenção ao lançar o seu preço, a fim de evitar valor inexequível.

7) O FORNECEDOR também deverá estar ciente do art. 8” da Instrução Normativa SEGES/ME

n° 67. de 8 de julho de 2021. in verhis:

"Fornecedor

Art. 8" Ofornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, guando for o

caso, e o preco, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento,

devendo, ainda, declarar, em campo próprio do sistema, as sesuintes informações:
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/ - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública:

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,
nos termos da Lei Complementar n° 123. de 2006. quando couber:

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da

contratação, constantes do procedimento:

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como ifrmes e verdadeiras:

V -o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deifciência

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213. de

24 de julho de 1991. se couber: e

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 14.133. de 2021. "

8) No preço ofertado deverão estar inclusos todos os impostos, os descontos e o frete (CIF), ou
seja. as despesas com a entrega do objeto serão por conta do fornecedor.

9) Após o encerramento da sessão pública e no prazo máximo de 2 (duas) horas, o agente da
contratação verificará a documentação do fornecedor com o melhor preço, ou seja, a colocada

dos respectivos itens, nos seguintes portais: 1) SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado

de Fomecedores/Consulta/ Situação do Fornecedor (acesso Governo) e 2) Consulta

Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-apfapps.tcu.üo v.br/).

9.1) Caso 0 agente da contratação não logre êxito na consulta, será concedido o mesmo prazo
para que o fornecedor envie, por meio do sistema, a documentação, a proposta e, se necessário,
documentos complementares, adequados ao último lance ofertado pelo vencedor. A solicitação
será encaminhada no endereço do e-mail cadastrado pelo fornecedor junto ao SICAF, sendo
que a informação incorreta ou desatualizada é de responsabilidad e do fornecedor.

9.1.1) Essa documentação deverá ser apresentada como complemento da proposta de preços
apresentada via sistema informatizado, em papel timbrado da empresa (de preferência),
contendo o CNPJ. data. preço, marca, descrição detalhada do material (objeto da contratação),

de acordo com o descrito pela Empresa na Dispensa Eletrônica, com validade mínima de 30

dias, com todas as características dos produtos cotados, em especial a marca, o modelo, os

acessórios e o prazo de garantia, juntamente com catálogos ou folders. O não envio da proposta
no prazo acima estabelecido será considerado desistência por parte da empresa participante e a

sujeitará às sanções previstas na Lei n° 14.133/2021 e a instrução Normativa SEGES/ME n” 67,
de 8 de julho de 2021.

10) NÃO aceitaremos itens com preços acima do valor de referência, exceto na hipótese de a
estimativa de preços ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente

mais vantajosa, nos termos do § 4° do art. 7° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 65. de 7 de

julho de 2021.
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11)0 Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado da Bahia poderá solicitar

documentação complementar para análise e parecer da área requisitante. Caso as especificações

do material/serviço descrito na proposta não estejam de acordo com o que foi solicitado pela

Administração na Dispensa Eletrônica, a proposta será desclassificada, sendo ofertado ao

próximo colocado a oportunidade do envio de proposta, nas mesmas condições da vencedora
do item.

12) OS FORNECEDORES deverão participar das Dispensas Eletrônicas com os

materiais/serviços que fazem parte de sua linha de fornecimento cadastrada no SICAF ou Junto

à Receita Federal (CNAE). Portanto, antes de participarem, verifiquem se o cadastro no SICAF

está atualizado, em especial, endereço de e-mail, de telefone e os Níveis Cadastrados: I -

Credenciamento; II - Habilitação Jurídica e III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal, sob

pena de ser desclassificada, diante da impossibilidade de contato.

13) Para que o empenho possa ser emitido, o FORNECEDOR vencedor deverá comprovar a

Regularidade Fiscal e Trabalhista. Federal. Estadual e Municipal, conforme o caso. por meio

das seguintes certidões: 1) Receita Federal e PGFN, 2) FGTS, 3) Trabalhista, 4) Fazenda

Estadual e 5) Fazenda Municipal.

14) De acordo com a legislação em vigor, a Administração Pública se reserva o direito de

CANCELAR A CONTRATAÇÃO DE QUALQUER ITEM da presente Dispensa Eletrônica.

Karla Regiha^Caribé de Araújo
Auxiliar Administrativa
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ANEXO !I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 02/2026

DISPENSA ELETRÔNICA N“ 01/2026

1. OBJETO

1.1. Aquisição de PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL, com ENTREGA

EM LOTE ÚNICO, conforme especificações deste Termo de Referência, visando satisfazer as

necessidades do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado da Bahia -

Core-BA.

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO

DESCRIÇÃOITEM CATSER QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

UNIDADE

DE

MEDIDA

Placa identificação
Patrimonial

Material: Poliéster

Metalizado

Comprimento: 46 mm

Largura: 15 mm

Espessura: 0,30 mm

Aplicação: Identificação
Patrimonial

01 21237 R$ 1,09unidade R$ 1.090,001.000

Fixação: Autoadesivo

(sem furos)

Gravação;
Monocromática / Preto /

Conforme Modelo

Observações: Com

código de barras /
Cantos arredondados

A numeração a ser

impressa na placa de

identificação
patrimonial será

sequencial com início
em 1001 até 2000.

2.1. O detalhamento e especificações pormenorizadas do objeto desse Termo de Referência
encontram-se no apêndice do TR I. II Especificação Técnica dos Itens e Modelo de proposta.
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2.2. Previamente a produção do lote completo a Contratada deverá apresentar uma

amostra do objeto que deverá ser produzido. O mesmo deverá ser aprovado pela Contratante.

A amostra tem a finalidade de reduzir a possibilidade de erros e imperfeições durante a
contratação.

2.3. A amostra deverá ser enviada em até 3 (três) dias úteis na forma física, A/C Sr. Alan Souza

Mascarenhas no endereço: Condomínio Mundo Plaza - 13° andar. Av. Tancredo Neves, 620 -

SALA 1320 - Caminho das Árvores, Salvador - BA, 41820-020.

2.4. A área requisitante terá o prazo de até 5 (cinco) dias uteis para aprovar ou não o modelo
enviado pelo fornecedor.

2.5. Em caso de reprovação do item, o fornecedor terá o prazx) de até 05 (cinco) dias uteis (a ser
comprovado pela data de postagem ou data de recebimento do item no Core-BA. no caso de

entrega presencial) para o envio de nova amostra.

3. JUSTIFICATIVA

3.1. O Core-BA - Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado da Bahia, é

uma autarquia federal fiscalizadora do exercício profissional, criada pela Lei n° 4.886/65. Trata-

se de um órgão consultivo, orientador, disciplinador e fiscalizador do exercício da profissão de
representante comercial nesse Estado.

3.2. O Core-BA é uma entidade dotada de direito público, com autonomia técnica,

administrativa e financeira e não recebe nenhuma subvenção do governo federal, tendo todo

seu recurso alicerçado nos tributos pagos pelos representantes comerciais.

3.3. Conforme acima exposto, para que nossas atividades finalísticas sejam bem cumpridas,
faz-se necessária a complementação com atividades meio, ou seja. aquelas que possibilitam e
criam condições favoráveis para o funcionamento da Entidade.

3.4. A confecção de placa de identificação patrimonial é um dos componentes essenciais da
Gestão Patrimonial do Core-BA. pois desempenha um papel fundamental na boa gestão dos

ativos físicos. Aqui estão algumas considerações importantes para a confecção de placas de
identificação patrimonial:

3.4.1. Controle Financeiro e Precisão: Ter pleno domínio financeiro sobre os ativos

imobilizados é crucial para calcular os custos operacionais do Core-BA. Os ativos imobilizados

incluem bens físicos necessários para a atividade da entidade, como prédios, máquinas,
equipamentos eletrônicos, computadores, móveis e veículos. A gestão correta do patrimônio
permite estimar custos com maior precisão, calcular depreciação, prever e planejar aquisições,
além de evitar prejuízos. Também garante mais segurança em documentos financeiros, como o

balanço patrimonial, e previne surpresas durante auditorias.

3.4.2. Classificação e Rastreabilidade: Com a placa de identificação patrimonial, todos os
pertences do Core-BA são classificados digitalmente e separados em categorias. Cada item

recebe um código único, visível e rastreável por meio de um sistema de gestão de inventário
(SISPAT). Isso facilita a localização e o acompanhamento dos ativos.
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3.4.3. Processo de Atualização Contínua: A gestão patrimonial não se resume a fixar a etiqueta

uma única vez, é um processo em constante atualização. Os movimentos dos ativos físicos,

como depreciação, quebra, perda ou desfazimento, devem ser refletidos na contabilidade.

Portanto, a placa de identificação patrimonial serve como referência futura para manter o
controle atualizado.

3.5. Confeccionar um lote de mil etiquetas sequenciais para utilização futura. Essa renovação é

essencial para manter o controle preciso dos ativos patrimoniais do Core-BA.

4. PRAZO LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA

4.1. 0(s) prazo(s) da(s) entrega(s) será(ão) no máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data
do primeiro dia útil, após o envio da Nota de Empenho .

4.2. As prorrogações para a entrega de material e prestação dos serviços só serão aceitas na

ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que as justifique.

4.3. O prazo para a entrega do material/início da prestação dos serviços não será, em hipótese
alguma, prorrogado novamente, após a primeira prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA,

nesta situação, às penalidades previstas em lei por seu descumprimento.

4.4. No momento da entrega, um servidor designado pela CONTRATANTE verificará se o

material entregue atende às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar o material,
no todo ou em parte, que esteja em desacordo com o especificado.

4.5. Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violação,
aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao seu conteúdo e não estiverem

devidamente identificados e, em conformidade, com o estabelecido na legislação vigente.

4.6. Em caso de rejeição do material, o servidor lavrará um Termo de Recusa e Devolução, no

qual se consignarão as desconformidades com as especificações ou o motivo da rejeição. A
CONTRATADA, com o recebimento do termo, ficará cientificada da obrigação de sanar as
irregularidades apontadas, no prazo de até 10 (dez) dias úteis e de que estará, conforme o caso.
passível das sanções cabíveis.

4.7. Caso a substituição não ocorra em até 10 (dez) dias úteis ou caso o novo lote também seja
rejeitado, a CONTRATADA incorrerá em atraso na entrega e se sujeitará à aplicação das
sanções cabíveis.

4.8. Os custos da substituição dos itens rejeitados correrão por conta da CONTRATADA.

4.9. O servidor responsável para acompanhar a entrega do objeto formalizará o seu recebimento
na própria Nota Fiscal.

5. RECEBIMENTO

5.1. Os materiais deverão ser entregues de forma única, sem nenhum custo adicional.

5.2. A entrega deverá ocorrer no seguinte endereço, sob pena da impossibilidade do
recebimento:
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5.2.1. Local: Avenida Tancredo Neves. 620 - Condomínio Empresarial Mundo Plaza - Sala
1320 - Caminho das Árvores - Salvador-BA - CEP: 41820-020.

5.2.2. Horário: Segunda a sexta-feira, das 8h30 às 17h.

5.3. Todas as entregas devem, obrigatoriamente, ser agendadas via e-mail. qual seja:
compras2@,corebahia.org.br; auxiliar.iuridicol@corebahia.org.br.

6. CRITÉRIO DE ACEITAÇAO DO OBJETO E FISCALIZAÇAO

6.1. O objeto e serviço será provisoriamente aceito, por empregado a ser designado,

acompanhado da sua respectiva Nota Fiscal, a partir da entrega, para verificação da sua

conformidade com as especificações constantes da proposta.

6.2. O objeto e serviço será definitivamente aceito após a verificação da sua conformidade com
as especificações constantes na proposta em até 5 (cinco) dias úteis do recebimento provisório,

salvo disposição em contrário.

6.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens e serviços em desacordo
com as especificações técnicas exigidas.

6.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução da avença consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços, das especificações do material entregue e da alocação
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser
exercido por um ou mais representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na
forma do art. 140 da Lei n° 14.133/21.

6.5. Constatado dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável
responderão solidariamente pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais
cabíveis, conforme disposto no art. 73 da Lei n° 14.133/21.

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E AVALIAÇAO DAS PROPOSTAS

7.1. Será vencedora a proposta com menor preço por item e habilitada, ou seja. em
conformidade com o conjunto de informações e documentos necessários e suficientes para

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividida em: I - jurídica;
II - técnica; III - fiscal, social e trabalhista; e IV - econômico-financeira.

7.2. No caso de contratações para entrega imediata, considerada aquela com prazo de entrega
de até 30 (trinta) dias da ordem de fornecimento e nas contratações com valores inferiores a 1/4

(um quarto) do limite para dispensa de licitação para compras em geral e, ainda, nas
contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV

do art. 75 da Lei n° 14.133/21, somente será exigida das pessoas jurídicas a comprovação da
regularidade fiscal federal, social e trabalhista e. das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda
Federal, conforme o disposto no art. 70 da Lei n° 14.133/21 c/c art. 20 da IN n° 67/21.

JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

7.3. As certidões serão verificadas pelo agente da contratação por intermédio do SICAF e da

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoe s-apfapps.tcu.gov.br/).
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7.4. Na Dispensa Eletrônica será obrigatório os níveis de cadastramento junto ao SICAF ou

documento equivalente: I - Credenciamento, II - Habilitação Jurídica e ÍII - Regularidade Fiscal

e Trabalhista (Receita Federal, PGFN, FGTS e Trabalhista), nas quais as certidões podem ser

extraídas dos sítios: Empregador Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral

(https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp); Certidão
de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União

(http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir);
Regularidade do (https://consultacrfcaixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jst');

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (https://www.tst.jus.b r/certidaol) e Fazenda

Estadual e Municipal, conforme o caso.

7.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente, salvo

aqueles legalmente permitidos.

7.6. Se 0 licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Caso a

licitante seja filial, os documentos deverão estar em seu nome, exceto aqueles que. pela própria

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

7.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

Consulta

7.8. As quantidades dos produtos informadas neste Termo de Referência não vinculam à

Administração Pública, uma vez que a compra está condicionada à existência de dotação

orçamentária.

TÉCNICA

7.10. Caso a especificidade do objeto recomende, a licitante deverá apresentar 1 (um)

Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
nos últimos 24 (vinte e quatro) meses, comprovando que prestou ou vem prestando serviços

compatíveis com o objeto do presente Termo de Referência.

7.11. Em caso de dúvidas quanto a autenticidade do Atestado de Capacidade Técnica, a
CONTRATADA deve disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade do referido documento solicitado.

7.12. A exigência do atestado de capacidade técnica visa garantir qualidade mínima à
contratação, em face da importância da correta prestação do serviço para o Conselho.

7.13. A exigência constante no item 7.10.. de que a licitante comprove que tenha prestado ou
esteja prestando serviço igual ou superior ao especificado, não deve ser vista como restrição
ao caráter competitivo do certame, mas sim como forma de garantir a correta prestação do

serviço, de modo a diminuir os riscos para que não haja quaisquer intercorrências durante a

execução dos serviços propostos.

ECONÔMICO-FINANCEIRA
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7.14. Não será exigida.

8. CLASSIFICAÇAO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

8.1. Por definição, o objeto da presente contratação consiste em bem e/ou serviço comum,

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do

artigo art. 6®, Xlll, da Lei n° 14.133/21.

9. PROPOSTA

9.1. Os orçamentos deverão ser detalhados, com valores em reais, já incluídos todos os custos

do fornecedor, como frete, impostos, carga e descarga, além de conter CNP,Í, data, validade,

razão social, endereço, telefone de contato, e-mail, nome e assinatura do responsável.

9,2.0 fornecedor deverá observar o art. 40, § 2°, do CDC (Código de Defesa do Consumidor).

10. MODALIDADE DO CERTAME

10.1. Esta contratação será realizada por meio da Dispensa de Licitação, com fundamento no
artigo 75, inciso 11, da Lei 14.133/21. em função do seu baixo valor, por intermédio do

Sistema de Dispensa Eletrônica de Preços, cujo acesso é via Portal de Compras do Governo

Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br/).

10.2. A contratação será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou
portal equivalente para produção dos efeitos do contrato e de seus aditamentos no prazo de
até 10 (dez) dias úteis, contados da data de sua assinatura. 1

10.3. Caso a Dispensa Eletrônica resulte fracassada ou deserta, o procedimento será:

1 - republicado;

II - fixado prazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou
sua situação no que se refere à habilitação; ou

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde
que atendidas às condições de habilitação exigidas. O disposto nos itens f e III caput poderão
ser utilizados nas hipóteses de o procedimento restar deserto.

10.4. Os manuais e orientações para utilização do Sistema de Dispensa Eletrônica de Preços
estão

(https://www.gov.br/compras/ptbr/centrais de-conteudo/manuais).

disponíveis Portal de Compras do Governo Federalno

11. GARANTIA

ll.l. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vícios, impropriedades de

fabricação dos produtos de. no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data de recebimento

definitivo do objeto.
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11.2. Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta

prevalecerá.

11.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato de

conclusão da entrega do objeto, o qual pode constar também da Nota Fiscal.

12. FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1. A presente contratação poderá ser formalizada mediante a emissão de Nota de Empenho,

conforme o art. 95 da Lei n° 14.133/21, que faculta à Administração Pública a substituição do

contrato por outro instrumento hábil, nos seguintes casos:

I - dispensa de licitação em razão de valor; e

II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independeníemente de seu valor.

12.2. Caso a contratação seja formalizada mediante a emissão da Nota de Empenho, nos

termos do item acima descrito, todavia, a entrega seja parcelada, o documento terá a mesma
validade disposta no artigo 95 da Lei n® 14.133/21.

12.3. A Nota de Empenho será encaminhada para o e-mail do fornecedor vencedor da

Dispensa Eletrônica.

12.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado o

descumprimento total da obrigação assumida (infração administrativa), consoante o

estabelecido no art. 155 da Lei n° 14.133/21, sujeitando-o às penalidades (sanções) legalmente

estabelecidas, previstas no artigo 156 da Lei n° 14.133/21.

10.6.5. Serviços prestados em desacordo com o Termo de Referência ou com a proposta

poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, sem prejuízo da aplicação de penalidades
cabíveis.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

13.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

13.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia,

mês e ano. bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando

os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

13.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

13.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

Sede: \vctudaTincftdii 'Ncvcs,62il- ‘londiimini» lítnprcjaml MunJu Pl>7> • Salj • Caminho d» Anores -Sj!vidiif-B\ • CliP 41S2IM0I - Tdü.: flj 3342.2IS5 3242Jír3 3241.1<W" 324l.ir3' - K-nwil aiendimenioífl corebahia,org.br
Seccional de Barreitas: Rua Dt. .MmIhi Finas, 296. Hdiilcm Daniellc- Sila2ii” - Centro - Batreiras-B.\ -CFP: 4*SiKi Ii5(l-Tel; r's 99iítH .42ir - F-mail. barTeira8íácofebahia.off;.bf

Seccional de Feita de Santana: .\vcnida joio Dun al Carneiro, 3665-Fditkin Mulllplacc -Sab 313 - Cortinei José Pmto-Fnra de Santina-B.\ -Cl:P:44(i51-9>itt -Tcls.:('5; 3623.iil54 3ti2l .ilili3 - l^.-^lali:feifaÃ cMebahia.org.br
Seccional de liabuna; \vemda Pnneesa Isabel. 595 -Condomimo ItabuiulraJcCcnicr-.silabl I - Banco Raso - liabuna-B.\ -i:KP:456ir-29l - Tel-rS) 5613.131' - K-mail: itabunaPa cwebahia.org.bt
Seccional dc Juazeiro; Rua do Paraíso, 9" - Centro Medico c litnprtsanal l)r. Balbino de Oliveira • Sala 14 • Santo .3nt(‘.rio -Juamni-B 3 -CFP: 489ii3-o5tl - Tel.: ('4] 99S16.5532 • F-mail: itiazeiroè.cortbahia.Mg.bf

Seccional de Vitória da Conquista; .\vcnida luracv .Magalhks, .3.34(1.3 - Fdillcio Muiliplacc Conqursta Sul - Sala 2(14 • Fdicia • \'iiófia da Conquisu-B.\ - CKl’ 45t'55-235 • Td.: f j 3iil'.3*4' • F-mail: cunquisiaíg corebahia,org.br

Página de
Site: w\vtt'.cofebahia.otg.bt



CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA

CORE-BA

13.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da

contratada, no que couber, em conformidade com a legislação vigente.

13.6. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

13.7. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança

e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por

ela designado.

13.8. A contratante será responsável por receber, conferir e avaliar o objeto contratado, no

prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme disposto no Art. 140 da

Lei n° 14.133/21. Caso o serviço não esteja de acordo com as especificações, a contratante

poderá recusar o serviço ou solicitar sua interrupção, conforme necessário.

13.9. A contratante deverá manifestar-se formalmente em todos os atos relacionados à

execução do contrato, incluindo a aplicação de sanções e a alteração de cláusulas contratuais,

quando necessário.

13,10. A contratante não será responsável por compromissos assumidos pela contratada com

terceiros, mesmo que relacionados à execução do objeto licitado, nem por danos causados a
terceiros em decorrência de atos da contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

13.11. Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, nos termos da legislação vigente.

13.12. Receber e conferir os itens fornecidos pela Contratada, atestando o recebimento

daqueles que estiverem em conformidade com o objeto contratado e com as especificações

previstas no Termo de Referência.

13.13. Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis,

nos casos de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas.

13.14. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à Contratada, nos prazos e condições

preestabelecidos no contrato.

13.15. Comunicar formalmente à Contratada todas e quaisquer ocorrências ou anomalias

relacionadas à execução dos serviços contratados.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais.

14.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

/
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14.3. Designar representante comercial e representante técnico, ambos pertencentes ao quadro

próprio da CONTRATADA, para atendimento das solicitações da Contratante.

14.4. Atender as demandas do gestor ou fiscais do contrato, quando solicitado formalmente,

nas situações de alteração de quantitativos, suspensão e cancelamento de serviços, entre

outras solicitações pertinentes.

14.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como

por todo e qualquer dano causado ao Contratante, devendo ressarcir imediatamente a

Administração em sua integralidade.

14.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção.

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.

14.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou incidente que impacte a prestação dos serviços.

14.8. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

14.9. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência.

14.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

14.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

14.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato.

14.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos.

14,17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante.

14,18. Executar o objeto da contratação em estrita observância à Lei n° 13.709. de 14 de

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

14.19. Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos

serviços do contrato, sem prévia autorização da Contratante.

14.20. Entregar os itens contratados no local e prazo indicados pela Contratante.
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14.22. Efetuar os ajustes nos serviços que não atenderem às especificações do objeto ou que

forem rejeitados, sem qualquer ônus adicional para a Contratante, observado o prazo máximo

de 5 (cinco) dias úteis.

14.23. Assumir todas as responsabilidades resultantes da observância da legislação aplicável.

14.24. Responder por todos os tributos federais, estaduais e municipais que incidirem sobre a

avença, bem como por encargos sociais, trabalhistas e previdenciários.

14.25. Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto da

contratação.

14.26. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado ao patrimônio da Contratante em

razão de negligência, imperícia ou imprudência de seus funcionários durante a prestação do

serviço.

14.27. Indicar formalmente preposto apto a representá-ia junto à Contratante, que deverá

responder pela fiel execução do contrato.

14.28. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do

Contrato, inerentes à execução do objeto contratual.

14.29. Reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa

ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da execução
contratual.

14.30. Propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo

representante terá poderes para sustar a execução dos serviços, total ou parcialmente, em

qualquer tempo, desde que motivadas as causas e justificativas desta decisão.

15. PAGAMENTO

15.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após o ateste da Nota Fiscal, de acordo com

as descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou outro instrumento hábil, conforme o

caso. preferencíalmente por boleto bancário e excepcíonalmente por transferência

bancária a ser creditada na conta corrente da CONTRATADA, desde que o material/serviço

tenha sido entregue/prestado integralmente, aprovado e atestado pela fiscalização da
CONTRATANTE.

15.1.1. O Boleto Bancário deverá estar regularmente instruído, como CEDENTE a

Contratada, como SACADO o Contratante (Core-BA) e sem nenhum tipo de antecipação do
recebível. Sendo que o pagamento será efetuado única e exclusivamente para a Contratada.

15.2. A CONTRATANTE seguirá a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de

recursos, subdividida nas seguintes categorias de contratos: I - fornecimento de bens; ÍI -

locações; íll - prestação de serviços; e IV - realização de obras.

15.3.

compras2@corebahia.org.br

Para pagamento a CONTRATADA, deverá encaminhar para o e-mail:

auxiliar.iuridicol@corebahia.org.br.
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fmanceiro@corebahia.org.br. a Nota Fiscal com os dados da conta bancária ou boleto e a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

15.4. O CORE-BA reserva-se o direito de recusar o pagamento se. no ato do atesto, o

material/serviço não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.5. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE.

15.6. Na Nota Fiscal emitida para a CONTRATANTE deverão constar os dados bancários

para crédito/emissão da ordem bancária, contendo: código e nome do banco, número da

agência (sem o dígito) e número da conta corrente (com o dígito).

15.7. Na Nota Fiscal deverá obrigatoriamente constar no campo “OBSERVAÇÕES”, (1) o
número da nota de empenho, (2) o número do processo, e ainda se o (3) "Documento foi

emitido por ME ou EPP Optante Simples Nacional ou não”, acompanhado do comprovante
disposto no item 15.9.

15.8. Na efetivação do pagamento será efetuada a retenção na fonte dos tributos e

contribuições, de acordo com a IN n° 1234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita
Federal do Brasil e suas alterações.

15.8.1.0 boleto bancário das empresas Não Optantes do Simples Nacional deverá ser emitido
no valor líquido, ou seja, excluído o valor de impostos, considerando que cabe ao Core-BA a

retenção dos tributos federais, conforme legislação acima citada.

15.8.2. O setor financeiro do Core-BA encaminhará via e-mail o comprovante dos impostos
retidos para a Contratada.

15.8.3. No caso da CONTRATADA ser optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES),
deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a
retenção na fonte dos tributos e contribuições.

15.9. Caso não seja apresentada a Declaração de optante pelo Simples Nacional, a
CONTRATANTE efetuará os recolhimentos, na forma da legislação, como não sendo optante
pelo regime especial de tributação.

15.10. Caso haja incorreção no faturamento, os documentos de cobrança serão devolvidos

para regularização e pagos em até 72 horas, a contar da sua nova aceitação, não cabendo

atualização financeira sob hipótese alguma.

15.11. E vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão do ajuste, negociar ou caucionar a

Nota de Empenho recebida para fins de operação financeira, ainda que relacionada com o
objeto da avença.

15.12. Constatada qualquer irregularidade nas condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, os pagamentos serão sobrestados e a CONTRATADA será intimada a

providenciar sua regularização.
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15.13. Caso a situação não seja regularizada, a CONTRATANTE efetuará os pagamentos

devidos, uma vez iniciado o procedimento de rescisão unilateral da avença, em face da

configuração de inexecuçào do ajuste, com fundamento no art.147 ao 150, combinado com o

art. 155 ao 163 da Lei 14.133/21.

16. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 O fornecedor ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações, na forma do art. 155 da Lei n° 14.133/21:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, na
formado art. 156 da Lei n° 14.133/21:

I - advertência;

II - multa:

III - impedimento de licitar e contratar:

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
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IIl - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

16.4. Para aplicação das sanções, será observado o disposto no § 2° do art. 156 ao art. 163 da
Lei n° 14.133/21.

16.5. O procedimento para a aplicação das sanções indicadas obedecerá ao tramite previsto na

Resolução 23/2023 - Core-BA, em sintonia com a legislação vigente atinente ao tema.

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem prejuízo das penalidades
previstas neste Termo de Referência.

17.2. O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer
das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei n° 14.133/21.

17.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

17.4. O ajuste será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos materiais
e serviços, conforme o caso, entregues e prestados pela CONTRATADA estejam fora das
especificações necessárias.

18. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento do Conselho Regional dos Representantes
Comerciais no Estado da Bahia- Core-BA para o exercício de 2025, na classificação abaixo;

Rubrica: 6.2.2.1.1.01.04.03.001.001-Materiais de Expediente

19. DO FORO

19.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária de Salvador, para dirimir questões
oriundas desta contratação.

20. CONTATOS

20.1. Setor de Aquisições e Contratos

E-mail: compras2@corebahia.org.br, auxiliar.iuridicol@corebahia. org.br

Tel.: (71) 3342-2185 / 3342-2673 / 3241-1087 / 3241-0737

Sr. Alan Souza Mascarenhas . Sra. Karla Caribé

20.2. Gerencia Administrativa
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Seccional de Vitória da Conquista; \veiuda Juran Migalliie?,334< i .1 - l•■dlflcm .Huliiplaa C-inquBia Sul - Sah 294 - Pclicu - \ iioni da (nmiuisla-B.I - CFP: 45(155-235 - Td.; fluf 3'4' • h-maij- conquistaígcntelvihia ntg hr
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA I Op gj
% / p/

CORE-BA

E-mail: coordenacaoadm@,corebahia.om.br

Tel.: (71) 3342-2185 / 3342-2673 / 3241-1087 / 3241-0737

Dra. Lívia Sedlmayer

21. DOS ANEXOS

21.1. Integram este Termo de Referência (Aviso de Contratação Direta), para todos os fins e
efeitos, os seguintes anexos:

Apêndice I - Especificação Técnica do Item rf 1:

Apêndice II - Modelo de Proposta

Salvador, 08 de janeiro de 2026.

^ O
Karla Regina Garibé de Araújo / ^

Auxiliar Administrativo

Sede; ''iiuJiTinacdo Neves.6211-Cond.Kniiui. I•■mprl•>â^al Mundi.Pliía-Sala I32'i-CaminhoJi^ Ánorcs - Salvidi)f-B\-(;KP:41íl2lMl2(i-Tcb.: fl] 3U2.:i85 ^242261 í241.Hir 3241 HT - .r-mad. aiendiraeDjoâçorçMiaofg.ht
Seccional de Birreiras; Rui üt. AMki Hinas, 296, l-diftau DaiueUe - Sila 2if - (.cniro - Barreins-bA - CliP: 4'8iHi-li3(( - Id.: f') 99Hii| 42it‘ - r-miil: hafteintfáenrfhji hisosphf
Seccional de Fcirade Saniana:.\vrmdaJi>áoDuf\il Carneiro, 3665 •[■dihcioMultipIjcc-Sala 313-(;„nmiljüícl’in(u-l''«n de .Saniana-HA-(;i'P 44051-')(Mi - TeL: (75) 3623.6154 3021 (1383 - l^-mad: fnta(íç9tçMhkorg,br
Seccional de liabuna; Avenida Ptmctsa Isabel, 395 - (.ondnmímo ltabiina’lradcCentcr-Sala 611 - Hanco Ra.ni - iiabuna-B.\ - Cl:l’: 456ir.29l - Tel.: TI) 361.3.13!'- i'-mail: Uabunaèlçprebahja.orj.br
Seccional de Juazeiro: Rua do l’ataki.9 - (.enlm Médknt l'.mpresarial l)r Kalbinu de Oliveira-'.•ala 14 • Sanlu Aniiinin - ]ua/eirii-BA - llliP. 489>l3-(l5il • lei; ("4; 99816,5532 • l''-niad'iuazeiroÈ,eorebâhia.ofg.bt
Seccional de Vitória da Conquista: \ienidi [uraci Majiihâes.3340 3 - Kdifiot MulliplaceCiiiiqusiaSul-Sala 2*14-1^1100-Viióruda CnnquEita-B 3 • CHP: 45liS5-235-Tel. •” 3iir ;-4-. |;.n,a,l:çonguii i.org.ly
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA

CORE-BA

APÊNDICE I

Modelo a ser utilizado na confecção das placas de identificação patrimonial:

ÇÀcmF-n.
'■t

nn. ..1

l,p m

s
/

\

CORE-BA

£
E lllllllllllllllllllllir»

1001I
\

/
\

46 mm

Solicita-se a confecção das placas de identificação, sequencial com início em 1001 até 2000.

Sede: AviiudjTjncredfiNívcs.6211 •(;ondiHnin«>];(npri.simlMumi.. Plj2j-Saia IBi-(;iminh.)dis Anotw-SjhiJor-BA • CFP: 41K2!Ml2li-Tek: í*!j 3M2.2185 4242 261 424I.1IW i24lirr-i;-iniil:a[endimemoÃcofehahia.ofg.bf
Seccional de Barreitas; Rui Dr. AbÜK» Finas. 296, Kdificio Dimelle - SiJi 2(i' - Ceniro - Birreins-fi \ - CHP 4'ítiKt-(i4ll - Tel. T) 998li| 421*' - K-muI batTeira$ác(»ebahia .ocg.bt
Seccional de Feira de Saniana; Avenida Joio Dunal 'Latne.ro, 4665 • lídillcio Miltiplicc -Sila 414 • Cotimel jusc Pinm - 1'eifa de.Santaiia-BA - Clil' 44(i5i-9lHi- Tds.: (75) 4623.11154 4(121.04X3 - l-mnl: feira(ácorehahia.otg.br
Seccional de Iiabuna: .Uenida Princesa Isabel. 395 •Ccindomlnio Itabunalradc Ccnlcr-Sala 611 - Banco Raso - liabuna-B \ - CF P: 4560'-291-Tcl. fJ) 36n.l4r-li-raail:iiabimífeorebahia.ofg..br
Seccional de Juazeiro: Rua do Paraíso. 9" • Cenim .Medico e limpresanal Dr. Balbino de (lliveira • Saia 14 • Sanio \niòmii - |uaacir<i-B.\ • CF P: 4X9(i.4-ii5i( - Td.: '■4;i 99816.5532 - F-maiF iuaaeiroècorebahia.otg.bt
Seccional de Viiória da Conquista: .Fvriiida juran .Magaibies, 3340 A - lidificio Muiiiplia- (lonquisia Sul - Sab 204 • l elicu - \'itc')ni da Cunquusta-B.V - CKP: 45(i55-245 - Tel.; T" tof A'4’ - F.-mail: conquii

'

jfebahia.org.l
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA

CORE-BA

APÊNDICE II

MODELO DE PROPOSTA

Ao Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado da Bahia- Core-BA,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 02/2026

DISPENSA ELETRÔNICA N" 01/2026 - UASG 926771

Assunto: Proposta de preços dispensa eletrônica n°
01/2026 - para o fornecimento de PLACAS DE

IDENTIFICAÇÃO
ENTREGA ÚNICA.

PATRIMONIAL. com

1. Identificação da empresa:

Razão Social:

Endereço Completo:

CNPJ:

Inscrição estadual: Inscrição municipal:

Fone: (**) e-mail:

Banco: Agência: Conta:

2. Identificação do Proprietário/Representante Legal:

Nome:

Endereço Completo:

CPF: Órgão emissor/UF

Contato: (**) * !(cst!*_***i(s** e-mail:

3. Proposta de preços

DESCRIÇÃO MARCAITEM VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTALQUANT.

Sede: \veflidaTana«i(i Nevei, 62(l-(:<indrimimo Rmpresjnal Mundo Plazj - Sais n2ii - Camitihi das Át\iife-Salvadot-B,\-(:ii P:4l!t2(Ml2(l-Tcls.:f 1) 3342,213242 26‘3 324I.|IIH‘ 3241.(r3‘ - K-mail: aKndimeniof^cofebahia.ofe.lH

SíceionJ de Baneiras; Rua Dr. Abilio l•aRls, 296, KdiCooÜinielle - Sala2li2 - (À-niru - Baianas-BA- 4*S(i(l-il5U-Td.: f') 99Wil.42li‘ - lí-mad: bafteitaaÃcoftbahia-org.bf
Seccional de Feiiade Santana; Avenida JiiàoDuraldaincin), .3665 • Rdi:ÍCH> Mubpbcc-SakAlJ-CoruneljuséPinio • KciradeSantana-BA • CKP' 44ii5l-9(lll - Tds.ifS) .362311154 31121.03X3 - |•■-mall. feitalScoftbahia.Mg.br
Seccional de Itabuna: .\vetBda Pnneesa Isabel, 395 - Rondominio liabuni Tradc Cemer- Sab 611 - Banco Raso • liibuna-BA • Cl''l': 456t''-291 -Tel : f.3) 3613.131" • K-mail: iiabunalfl coftbahia.otg.bf

Seccional de Juazeiro: Rua do Paraiso, 9" • Centro .Medico e Rmprcsanal Dr. Balbino dedlivcita-Sab 14-Santo ,\nióniy-Jua2eini-B.\ - CliP: 489ii3-li5li-Tcl,: f4) 99X16.5532 - li •tnail:iua2drq^çofebahia,gr|..bt

Seccional de Vitória da Conquista; Ucmdajutact Magalhães. 334li .3 • hdiftCHi Multiplacc lionquisia.Xul - Sala 204- l'elicia- Vitoriada (;onquista-B.3 - CtiP: 451155-235-Td.if ") 3or.3'4‘ - l-tnaihconquistargcorcbahia.org.br
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PI)CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA

CORE-BA

01

Outrossim. declaramos que:

a. Os valores são aqueles apresentados no quadro acima e o valor total global estimado para

esta contratação é de R$

b. Aceitamos todas as condições impostas pelo TERMO DE REFERENCIA e seus anexos;

c. Os serviços serão fornecidos de acordo com a qualidade, prazo e condições fixadas no Termo

de Referência;

d. Nos valores unitários desta proposta estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação e a perfeita

execução do serviço;

e. Esta proposta é exequível e possuímos plena capacidade de executar o objeto nos valores

acima mencionados;

f. Temos pleno conhecimento da legislação de regência desta licitação e que os componentes

serão fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e

aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao pagamento, prazo de garantia e outros;

g. Concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) dias; e.

h. Estamos cientes de que, até que o Termo de Contrato seja assinado, esta Proposta constituirá

um compromisso de nossa parte, observadas as condições do instrumento convocatório;

i. Dados Bancários da Empresa:

.)•.{

N° Banco:

N° da Agência:

Conta:

Contatos poderão ser efetuados através de:

Telefone: (DDD) E-mail:

Cidade/UF, dia de mês de 2026.

NOME E CARIMBO DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA

RAZÃO SOCIAL E CARIMBO DA EMPRESA

Sídt: \vcnida rinctído Neves, 62i)- (jimjixiiiiiKi Hmpttsanil Mundci Pli/i- Sala 11211 • liammho das Áanres- Salvador-BA - ClíP: 4l!í2il-li20-'lek: fl! 53-122185 324226'3 3241 IHH" 5241 ii'5' - l-mail: aiendimentolã coftbahia.ofg.bi
Seccional de Baneifas: Rua l)r Abíl» Kanas,296, lidilkm Damellc- Saia2li" - (ioitm - Bartciras-B\ - liliP: 4'8*imi?(i - Tel.: f ‘ 9981)1.4211" - |•■-mall; bafreitaslácorebahia.ofg.bt
Seccional de Feiia de Samana: kcnidajoàu Durvai Carneiro,5665 - lidificio Mulnplacc-Saia313 - Cnroncljusé Pinto - l-eira deSamana-BA - CliP: 441151-918)-Tels.: (*5) 5623.1)154 .5i)2l.)i3«3 - li-mail: feifal£ço_febahiâ,org..br
Seccional de liabuna: .Ivciiida Princesa Isabel, .595 - Condomínio IiabunaTradc Cemer - Sala 611 - Banco Raso - ltabuna-B.\ - l .liP: 456(l"-291 - Tel.: ('5) 5615.1517. ü-mail: itabunaffl corchahia.org.br
Seccional de Juazeiro; Rua do Pataoo. 97 -Centro Médico e limpresanal Dr. Balbino dc Oliveira • Sala 14- Santo .\niünio - |uazctro-B.\ - i!liP;489()3-()5í)-Tcl.; ("4) 99816.5552 - li-madijuazeiroij^ corebahia.org.br

Seccional de Vitória da Conquista: \venida lutao Magalhics..534t ) A • PdifiCKi Mulliplaccl.omjuisia Sul - Sala 2))4- Pdicu-Virótuda Conquista-BA • (IHP: 451)55-235- Tel.; T" ')ir 3"4" • 1-mail: cQnquÍ5la(í» cofebahia.Qrg.ltf
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA

CORE-BA

ANEXO III

PROCESSO ADMINISTRATIVO 02/2026

DISPENSA ELETRÔNICA N“ 01/2026

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N

FAZEM ENTRE SI O CONSELHO REGIONAL DOS

REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO

DA BAHIA

/ QUE

CORE-BA, E A EMPRESA

PARA AQUISIÇÃO DE PLAQUETAS DE
IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL, COM ENTREGA
EM LOTE ÚNICO.

O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO

ESTADO DA BAHIA - Core - BA, inscrito no CNPJ n° 15.176.951/0001 -93, situado a

Avenida Tancredo Neves, n° 620, Condomínio Mundo Plaza Torre Empresarial. 13° andar, sala
1316 a 1322 - Bairro Caminho das Arvores, Salvador-Bahia, CEP 41.820-020, neste ato

representado por seu Diretor-Presidente, HERVAL DÓREA DA SILVA, brasileiro, casado

representante comercial regularmente inscrito sob n° de registro 7268/RT, portador da carteira
de identidade n° 01941893-09. inscrito no CPF n° 179.507.595-34. doravante denominada

inscritaCONTRATANTE, e do outro lado a empresa,
no CNPJ/MF sob o n'

doravante

..., sediado(a) na
CONTRATADA.

, em

designada representada
, tendo em vista o que consta no Processo n° 02/2026

- Dispensa eletrônica n°01/2026 e em observância às disposições da Lei n° 14.133. de 1° de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

pelo(a)neste ato

Sr.(a)

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição de PLAQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO PATRIMONIAL, com ENTREGA

EM LOTE ÚNICO, conforme especificações do Termo de Referência, visando satisfazer as

necessidades do Conselho Regional dos Representantes Comerciais no Estado da Bahia - Core

BA.

1.1.

DESCRIÇÃOITEM CATSER UNIDADE QUANT. VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTALDE

MEDIDA

Placa

Patrimonial

Material:

Metalizado

Comprimento: 46 mm
Largura: 15 mm

identificação

Poliéster

Stde: Wcinda lancredoNeves, 62(1. CondorainHiHmptísaruIMuníJdPla /a-Sala ll2ll-(:amiiihi)Jas .\n'urCí-Sslvador-B,\-(;f’'P:4IS2ii- ii2ii-Tds.:ri)l'í42.21íl5 12+2.20^^ 3241.lOS' 324[ dT • aKri!jimen(oiÍçotebahiii-Ofg,bf
Seccional de Barreiras; Rua l)t. ,\büiu l■'a^ias, 296, iidificio Danitilc - Sala 2(i' - Centr.) - Harrciras-B.\ • CF.P: 4‘H(l(i-n3ll - Id.; (77) 998ll|.42(r • F-tnail: faarreirasfacorehahia,org.br
Seccional de Feira de Santana;.\venidâJiiioDurv-al(;amciro, 3665 -Fdi;tCKjMuliiplaa-.<ala 31.3 •Ccir.iitclJnséPiniii-1^1 de .<antana-B\-i;i'P-44ii51-9iHi-rds.:f5)362.3(il54 3<t2i.)i.3S3 - i'-miil: efj^cotebahÜLOig.br
Seccional de liabuna: .\vcnida PniKcsa Isabel, 395 - l.onduminK) liabuna TnJc Ccmcf • Sab 611 - Banco Raso - ltabuna-B.\ • lll-P: 456(i'-29l - lei.: ("3/ 3613.131" - l''-niail:iiabunaíacorebahia,org,br
Seccional de Juazeiro; Rua do Paraíso, 9'• Cetilru Médico c Rmpresanal Dr. Balbino dcOlitura-Sala 14-Santo Ant(3tiio-Jua/cito-B,\-i:i':P: 489(13-1151)-Td.: (74) 991316.5532 - :P.maii: juazeiroij cotebahia.org,br
Seccional de Vitória da Contjuisla; cinda Juract Magalhães. 3340,\ - Pdiíicui Muliiplacc(lon4iiisia'.'ul- Sab 204- l''ilicia- Vnóruda Conuuisia-B \ - CliP: 45055-235 - TcL: f- 3ol*.3‘4' - P -wail: conc[uÍ8ia(âcorebahia.org.bt
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA

CORE-BA

R$R$unidade 1000Espessura: 0,30 mm
Aplicação: Identificação
Patrimonial

Fixação:
(sem furos)

Gravação:
Monocromática / Preto /

Conforme Modelo

01 21237

Autoadesivo

ComObservações:

código de barras / Cantos
arredondados

A,^ numeração a ser

impressa -na - placa de
identificação patrimonial

será -sequencial com
início em 1001 até 2000.

r

c:

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçãò, irldependentemente de
transcrição;-, r ■. ■ • ’

1.2.1 O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.2.3 O Aviso de Dispensa Eletrônica;

1.2.4 A Proposta do Contratado;

1.2.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados;
' <"

/ /■-í ,

CLAUSULA SEGtlNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1. Previàmeiitè‘a,produção do lote completo a Contratada deverá apresentar lima amostra do
objeto'que deverá sèr produzido. O mesmo deverá ser aprovado pela Conftàtarite. A amostra
tem a finalidade de reduzir a possibilidade de erros e imperfeições durante a contratação.

2.2. A amostra devera ser enviada em até 3 (três) dias úteis na forma física, A/G, Sr. Alan Souza

Mascarenhas ou a Sfa. Karla Regina Caribé de Araújo, no endereço: Condomínio Mundo Plaza
- 13° andar, Av. Tancredo Neves, 620 - SALA 1320 - Caminho das Árvores, Salvador - BA,
41820-020.

2.3.0(s) prazo(s) da(sj èntrega(s) séfá(ão) no máximo de r5 (quinze) dias úteis a contar da data

do primeiro dia útil, após q eriyiò da Nota de Empenho. ' :' T

2.3. As demais regras para execução e gestão, bem como prazos e condições de ateste, constam
no Termo de Referência desta contratação.

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

3.1. 0(s) prazo(s) da(s) entrega(s) será(ão) no máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da data
do primeiro dia útil, após o envio da Nota de Empenho .

3.2. As prorrogações para a entrega de material e prestação dos serviços só serão aceitas na

ocorrência de fato superveniente, devidamente comprovado, que as justifique.

Sede: Avenida Tanctcdo Neves, 620-Cuodomínio Emptcsarial Mundo Phza-Sala 1320 - Caminho das Ataotes- Salvador-BA-ClàP: 41820-020-Telsu (71) 3342.2185 / 3242 2673 / 3241.1087 / 3241.0737 • E-tnail: atendinicntoff corebahia.org.hr
Seccional de Barreifas: Rua Dr. Abílio l’arás,2M, lidificio Danidle • Sala 207 - Centro - Barreiras-BA- CliP:47801t-(}30 -Tcl : (77) 99801.4207 • li-tnail; barreitaslffcorebaliia.orp.br
Seccional de Feira de Santana; Avenida João Duraal Carneiro, 3665 -lidificK) Multiplacc-Sala 313-Coronel José Pinto-Feira deSantana-BA-CFP; 44051-900-Tcis.: (7513623.0154 / 3021.0383 - H-mail: feiraigcorebahia.org.br
Seccional de Iiabuna: Avenida Princesa Isabel, 395- Condomínio llabunaTradeCcnier- Sala 611 - Banco Raiio- Itabuna-BA- CliP: 45607-291 -Tel.: (73)3613.1317 - là-mail: iiabunat5'corebahia.org.br
Seccional de Juazeiro: Rua do Paraíso, 97- Centro Médico e Empresanal Dr. Balbino de Oliveira-Sala 14-Santo Antônio-Juazeiro-BA - CliP: 48903-050-Tel.t (74) 99816.5532- F.-mail: juazeiroff corebahia.otg.br
Seccional de Vitória da Conquista: Avenida Juracv' .Magalhães, 3340 A • Edifício Multiplacc Conquista Sul - SaLi 204 - Felicia - \’ltótia da Conquúta-BA • CEP: 45055-235 - Tcl.: (77) 3017.3747 - ii-mail; conguisiaf^corebahia.org.br
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CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO DA BAHIA

CORE-BA

3.3. O prazo para a entrega do material/início da prestação dos serviços não será. em hipótese

alguma, prorrogado novamente, após a primeira prorrogação, sujeitando-se a CONTRATADA,
nesta situação, às penalidades previstas em lei por seu descumprimento.

3.4. No momento da entrega, um servidor designado pela CONTRATANTE verificará se o

material entregue atende às especificações do Termo de Referência, podendo rejeitar o material,
no todo ou em parte, que esteja em desacordo com o especificado.

3.5. Não serão recebidos os materiais que apresentarem nas embalagens sinais de violação,
aderência ao produto, umidade ou inadequação em relação ao seu conteúdo e não estiverem

devidamente identificados e. em conformidade, com o estabelecido na legislação vigente.

3.6. Em caso de rejeição do material, o servidor lavrará um Termo de Recusa e Devolução, no
qual se consignarão as desconformidades com as especificações ou o motivo da rejeição. A
CONTRATADA, com o recebimento do termo, ficará cientificada da obrigação de sanar as
irregularidades apontadas, no prazo de até 10 (dez) dias úteis e de que estará, conforme o caso.
passível das sanções cabíveis.

3.7. Os materiais deverão ser entregues de forma única, sem nenhum custo adicional.

3.8. A entrega deverá ocorrer no seguinte endereço, sob pena da impossibilidade do
recebimento:

3.8.1. Local: Avenida Tancredo Neves, 620 - Condomínio Empresarial Mundo Plaza - Sala
1320 - Caminho das Árvores - Salvador-BA - CEP: 41820-020.

3.8.2. Horário: Segunda a sexta-feira, das 8h30 às 17h.

3.8. Todas as entregas devem, obrigatoriamente, ser agendadas via e-mail, qual seja:
conipras2@corebahia.org.br ; auxilíar.iuridico 1 @corebahia.org.br .

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO

4.1. O valor desta contratação é de R$
cláusula quinta deste contrato.

4.2. Os preços ofertados pela empresa signatária do presente contrato são os constantes da
planilha de preços da Cláusula Primeira deste Contrato, obedecida a classificação na Dispensa
Eletrônica 01/2026.

), que serão pagos conforme

4.3. O preço a ser pago será o constante da proposta apresentada na Dispensa Eletrônica n'
01/2026.

CLÁUSULA QUINTA- DO PAGAMENTO

5.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após o ateste da Nota Fiscal, de acordo com as

descrições contidas na Nota de Empenho, contrato ou outro instrumento hábil, conforme o caso.

preferencialmente por boleto bancário e excepcionalmente por transferência bancária a ser '^3
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creditada na conta corrente da CONTRATADA, desde que o material/serviço tenha sido

entregue/prestado integralmente, aprovado e atestado pela fiscalização da CONTRATANTE.

5.2. O Boleto Bancário deverá estar regularmente instruído, como CEDENTE a Contratada,

como SACADO o Contratante (Core-BA) e sem nenhum tipo de antecipação do recebível.
Sendo que o pagamento será efetuado única e exclusivamente para a Contratada.

5.3. Para pagamento a CONTRATADA, deverá encaminhar para o e-mail:

compras2@corebahia.org.br . auxiliar.iuridicol @corebahia.org.br.

fmanceíro@,corebahia.org.br. a Nota Fiscal com os dados da conta bancária ou boleto e a

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.

5.4. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o artigo 75. II, da Lei n*’ 14.133/21 serão efetuados no âmbito do CORE-BA, no prazo
de até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação da nota fiscal com o ateste do

recebimento definitivo no setor Financeiro.

5.5. As regras de pagamento adicionais estão previstas no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
fermo de Referência, anexo do Edital desta contratação.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL

7.1. A inexecuçâo total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, sem prejuízo das penalidades
previstas neste Termo de Referência.

7.2, O ajuste será rescindido pelo CONTRATANTE, se verificada a ocorrência de quaisquer
das hipóteses elencadas no artigo 137 da Lei n® 14.133/21.

7.3. A rescisão será formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório
e a ampla defesa.

7.4. O ajuste será rescindido caso o CONTRATANTE verifique que a qualidade dos materiais

e serviços, conforme o caso, entregues e prestados pela CONTRATADA estejam fora das
especificações necessárias.

CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA

8.1. A CONTRATADA deverá fornecer garantia contra defeitos/vício s, impropriedades de
fabricação dos produtos de, no mínimo, 90 (noventa) dias. a contar da data de recebimento

definitivo do objeto.

8.2. Na hipótese de a CONTRATADA oferecer garantia por tempo superior, esta prevalecerá.
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8.3. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar o Termo de Garantia no ato de

conclusão da entrega do objeto, o qual pode constar também da Nota Fiscal.

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 e seguintes da Lei n° 14.133. de
2021. o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5^^ da Lei n^ 12.846. de 1^ de acosto de 2013.

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

c'’ e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave;

d) Multa, na forma dos arts. 156 e 162 da Lei n° 14.13 3/2021.

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE.

9.4. O procedimento para a aplicação das sanções indicadas obedecerá ao tramite previsto na
Resolução 23/2023 - Core-BA, em sintonia com a legislação vigente atinente ao tema.

b”.

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES RFXACIONADAS À LGPD

10.1. A CONTRATADA se compromete a cumprir todas as disposições previstas na Lei if
13.709/2018 (LGPD), tomando todas as medidas necessárias para proteger os dados pessoais.
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quando aplicável, que sejam coletados, processados ou armazenados em razão da execução
deste contrato.

10.2. A CONTRATADA deverá adotar as medidas técnicas e administrativas adequadas para
garantir a segurança, integridade e confidencialidade dos dados pessoais, incluindo, mas não se
limitando, à proteção contra acessos não autorizados, vazamento ou perda de dados.

10.3. A CONTRATADA deverá, imedialamente. comunicar à CONTRATANTE qualquer
incidente de segurança que envolva dados pessoais, conforme previsto no art. 48 da LGPD. e
cooperar com a CONTRATANTE para a solução do incidente, incluindo a notificação aos
titulares de dados, se necessário.

10.4.

diversos daqueles previstos no contrato, não podendo transferi-los a terceiros, exceto quando

autorizado pela CONTRATANTE ou quando houver obrigação legal para tal.

10.5.

CONTRATADA deverá excluir ou devolver todos os dados pessoais que tenha em sua posse,
conforme solicitado, e fornecer à CONTRATANTE a comprovação da ação tomada.

10.6.

a vigência do contrato, sendo responsável por eventuais danos causados à CONTRATANTE

ou a terceiros devido ao não cumprimento da legislação.

A CONTRATADA compromete-se a não utilizar os dados pessoais coletados para fins

Ao término do contrato ou quando solicitado pela CONTRATANTE, a

A CONTRATADA se compromete a manter a conformidade com a LGPD durante toda

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos deste

exercício, na dotação abaixo discriminada:

I. Conta Contábil: 6.2.2.1.1.01.04.03.00!.001-Materiais de Expediente

11.2. Nos exercícios subsequentes e enquanto vigente o contrato, as despesas correrão à conta

das dotações próprias consignadas nos respectivos orçamentos anuais, as quais serão indicadas
nas Notas de Empenho correspondentes, condicionadas à disponibilidade orçamentária e
financeira do Core-BA.

11.3. A vigência contratual superior a um exercício não implica assunção de obrigação sem
prévia dotação: a execução de cada período dependerá de prévio empenho da despesa no
respectivo exercício.

11.4. As despesas serão empenhadas anualmente fna modalidade adequada ao objeto) e
liquidadas mensalmente após o ateste do fiscal da contratação, com base no IMR e nos

documentos comprobatórios de execução, observadas as regras de pagamento previstas neste
instrumento.

11.5. Em caso de alteração da estrutura contábil ou da classificação orçamentária ao longo da
vigência, será indicada a dotação equivalente no exercício correspondente, sem prejuízo da
continuidade contratual.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei n° 14.133. de 2021. e demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente.
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078. de 1990 — Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e

condições previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- FORO
• y . .. —

14.1. E eleito o Foro da Justiça Federal em Salvador, Seção Judiciária do Bahia para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

E. por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual
teor e forma.

Salvador/BA, de de 2026.

CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS NO ESTADO

DA BAHIA - CORE-BA

CONTRATANTE

Herval Dórea da Silva

Diretor-Presidente

EMPRESA XXXXXX

CONTRATADA

Representante Legal

TESTEMUNHAS

Nome:

CPF:

Nome:

CPF:
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